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HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO

● Secretaria:

Segunda à quinta-feira das 7h às 17h
Sexta-feira das 7h às 16h

● Horário de início e término das aulas nos turnos:

Matutino:

Ensino Fundamental II: 7h às11h30

Ensino Médio: 7h às 12h20

Período Integral (para alunos do 1º ao 5º Ano): 7h às 12h30

Vespertino:

Ensino Fundamental: 13h às 17h20. Tolerância de 40 min (18h).

Contatos importantes:
● Atendimento (Cristiane): (35) 99924-2660
● Secretaria (Tanisse) :(35) 98857-1570
● Financeiro (Simone) : (35) 99836-7923
● Direção (Antônio Marcos) (35) 99194-7931
● Coordenação Pedagógica Fundamental 1 (Lucimara) (35) 99735-7859
● Coordenação Pedagógica Fund 2 e Médio (Jonathan) (35) 99968-3663



ENTRADA E SAÍDA DE ALUNOS.

Ser pontual é sinal de respeito à coletividade e deve marcar a organização de qualquer trabalho.
Exercitar a pontualidade com os mais jovens é tarefa dos adultos que os rodeiam. Os procedimentos
para o cumprimento deste item serão:

● Tolerância de 10 minutos, entretanto o aluno não poderá usufruir deste benefício mais que duas
vezes ao mês;
● Chegando após 10 minutos, o aluno desenvolverá atividade dada pela coordenação, aguardando o
início da segunda aula;
● O aluno será advertido oralmente, caso ultrapasse as duas ocorrências, o fato será registrado no
livro de orientações e informado aos pais e ou responsáveis.

● O aluno não poderá adentrar à escola após o 2º horário (07:50) sem apresentar atestado
médico ou em outras situações consideradas válidas.

HORÁRIOS DE ATIVIDADES NO CONTRATURNO:

Os alunos que participarem de atividades pedagógicas ou esportivas em período inverso ao de aulas
deverão obedecer aos horários de início e término das atividades, para segurança dos discentes e
organização da escola.

HORÁRIO DE ATENDIMENTO AOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS:

A equipe diretiva da escola está disponível para atender aos pais e alunos em toda e qualquer
situação, tendo por dever esclarecer dúvidas e realizar orientações, quando necessárias. Para que
este atendimento seja eficaz e tranquilo, a família poderá agendar horário na secretaria quando o
assunto assim, o exigir; não sendo esta à situação, o contato telefônico poderá ser feito no momento
desejado.

MEDICAÇÃO NA ESCOLA

A administração de medicamentos é atividade privativa de profissionais de enfermagem, conforme a
Lei n.º 7.498/86 e o Decreto n.º 94.406/8; não podendo o colégio medicar seus alunos. Pedimos aos
pais / responsáveis que envie a medicação e orientações quando necessária.

FICHA MÉDICA

A ficha médica deverá ser revalidada anualmente a fim de atualizar o atestado médico para a prática
de esportes.

DISPENSA E JUSTIFICATIVA DAS AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA
● O aluno só será dispensado da prática de Educação Física se apresentar problemas de saúde,
comprovado por atestado médico ou justificativa dos pais.
● O aluno com dispensa ou justificativa assistirá às aulas ministradas.



UNIFORME

Para cada ambiente e situação de nossas vidas, usamos roupas e sapatos adequados. No ambiente
escolar isso não pode ser diferente. Acrescendo a isso a segurança e identificação do aluno,
classificamos o uso do uniforme – camiseta, bermuda (abaixo do joelho) ou calça – como obrigatórios
todos os dias da semana e o uso de tênis nas aulas de Educação Física.

● A aquisição do uniforme pode ser feita na escola

Fica combinado:

● É obrigatório o uso do uniforme em todas as atividades escolares: aulas, educação física, estudos
dirigidos e atividades no horário contraturno;

● O comparecimento do aluno à escola, sem o uniforme, será registrado na ocorrência diária.

DIREITOS DO ALUNO

● Ser respeitado na sua condição de ser humano, usufruindo igualdade de atendimento;
● Participar das aulas e demais atividades promovidas pela Escola, como também solicitar
explicações aos professores e aos demais funcionários, sempre que julgar necessário;
● Utilizar as instalações e os recursos materiais oferecidos pela Escola;
● Tomar conhecimento da Verificação do Rendimento Escolar e dos resultados obtidos em provas,
trabalhos, médias e frequência;
● Participar dos plantões, quando houver encaminhamento ou solicitação do professor.

DEVERES DO ALUNO

● Cumprir as determinações emanadas da direção do estabelecimento;
● Ocupar o lugar que lhe for destinado, no mapeamento da sala (se houver).
● Participar das aulas e atividades escolares, devidamente uniformizado.
● Manter-se atento e participativo durante as aulas, executando as atividades determinadas pelos
professores, com empenho e dedicação;
● Ser pontual;
● Ser assíduo;
● Estudar, realizar as tarefas, portar todo o material escolar solicitado e guardar os livros didáticos
dos bimestres até o final do ano letivo;
● Ser honesto na apresentação das tarefas e trabalhos, na realização das avaliações e nas atitudes
do dia a dia;
● Respeitar professores, funcionários e colegas, bem como as normas disciplinares, comportando-se
de forma moralmente adequada, tanto dentro do ambiente escolar como fora dele;
● Zelar pela limpeza e conservação do patrimônio do estabelecimento;
● Indenizar o prejuízo, quando produzir danos materiais à Escola ou a objetos pertencentes a
colegas, professores e funcionários;
● Entregar à família toda correspondência enviada pela Escola, devolvendo-a assinada, no prazo
estabelecido, quando for o caso;
● Comparecer às solenidades, festas cívicas e outros eventos promovidos pela escola; ● Respeitar
os símbolos nacionais;



● Cuidar de seus pertences – Objetos de valor não deverão ser trazidos à Escola, a qual não se
responsabilizará por qualquer perda ou dano. Quando encontrados ou entregues por terceiros,
ficarão à disposição de seus respectivos donos;
● Solicitar autorização para trazer amigos /parentes em atividades da escola, quando as mesmas
não estiverem abertas a convites.
● Comunicar a coordenação/direção sobre qualquer mal estar físico para que a mesma entre em
contato com a família.
● Atualizar os conteúdos perdidos quando faltar às aulas.

FALTAS GRAVES:
● Medidas aplicadas:

○ 1ª e 2ª faltas graves: advertência escrita e comunicação aos responsáveis
○ 3ª falta grave: suspensão de 3 dias

● Dano ao patrimônio da Escola;
● Saída da escola sem permissão.
● Reincidência na indisciplina;
● Brigas;
●Brincadeiras inadequadas e de consequências imprevisíveis (derrubar colegas propositadamente,
por exemplo);
● Faltar às aulas propositadamente, ficando nas imediações da Escola;
● Desacato aos professores e funcionários;
● Falsificação de documentos e/ou assinaturas;
● Desrespeito à integridade moral;

PROIBIÇÕES AO ALUNO:

● Atrapalhar e tumultuar a aula com atitudes inadequadas;
● Entrar ou sair da sala de aula sem autorização do professor, ocupar lugar diferente do que lhe for
designado, permanecer na porta da sala nos intervalos das aulas dificultando a entrada ou saída dos
colegas;
● Ocupar-se, durante as aulas, com atividades alheias a elas ou portar material estranho às
atividades escolares. (Ocorrendo este fato, o aluno deverá entregar ao professor ou funcionário da
escola esse material, sempre que lhe for solicitado, o qual será entregue diretamente aos pais ou
responsáveis);
● Comer, mascar chicletes ou chupar balas durante as aulas;
● Usar de meios fraudulentos para obter notas em avaliações ou em outros trabalhos;
● Praticar atos contrários aos bons costumes ou que excedam os limites de segurança e da boa
educação, prejudicando o desenvolvimento de atividades escolares;
● Usar indevidamente o nome da escola e funcionários. Distribuir impressos ou vincular on-line
ações que envolvam o nome e imagem de colegas, professores e funcionários;
● Apelidar, xingar, discriminar ou expor a situações embaraçosas tanto os colegas, como
professores e funcionários;
● Danificar patrimônio da Escola ou pertences dos colegas, professores e funcionários;
● Andar de bicicleta, skate, patins ou similares no interior da Escola;
● Amassar, rabiscar, adulterar ou deixar de entregar as correspondências encaminhadas aos pais
(informativos, comunicados, circulares, cartas, convites, boletins e outros);
● Falsificar a assinatura de professores, pais ou responsáveis;
● Faltar às aulas sem justificativa da família;



● Ausentar-se do estabelecimento sem que esteja devidamente autorizado pela família e pela
Escola;
● Manter aparelho celular ligado nas dependências da escola;
● Manter aparelhos eletroeletrônicos e fones de ouvido ligados em horário de aula.
● Manter relacionamento de namoro com posturas inadequadas ao ambiente escolar.
● Permanecer fora das dependências da escola, após o término das aulas, para aguardar
pais/responsáveis.

MEDIDAS DISCIPLINARES APLICÁVEIS AO ALUNO

A infração a qualquer dos deveres e a transgressão das normas pré-estabelecidas sujeitam o aluno,
conforme a gravidade da falta, às seguintes medidas:
● Advertência oral;
● Advertência por escrito;
● Suspensão temporária de participação em qualquer tipo de atividade escolar ou de outra prevista
no Regimento;
● Transferência consensual, mediante anuência dos pais;

ATIVIDADES FORA DA ESCOLA

● Para participar de qualquer atividade proposta pela escola e realizada fora das dependências da
mesma, o aluno deverá trazer autorização preenchida e assinada pelo responsável.
● Não serão aceitas autorizações por meio de telefonemas.
● No caso de viagens ou passeios, os custos serão repassados à família.

AVALIAÇÕES SUBSTITUTIVAS

Todas as atividades e avaliações dos alunos são agendadas com antecedência e comunicadas às
famílias por meio do calendário de provas, sistema de notas Sophia e agenda do aluno, por esse
motivo, pedimos que fiquem atentos às datas.

Em caso de perda de atividades avaliativas:
● O aluno que perder uma atividade avaliativa deverá justificar junto à secretaria em até 48h

para retirar o Requerimento de segunda chamada
● Em caso de atestado médico, não será cobrada nenhuma taxa dos responsáveis
● Para outros casos, a escola cobrará uma taxa administrativa com o valor de R$30,00 por

requerimento.

CANTINA

● A cantina da escola trabalha com diversidade de produtos, ressaltando que seu objetivo é oferecer
lanches saudáveis, acima de qualquer outro interesse.
● O uso é aberto a todos os alunos
● A negociação de vendas a prazo, cadernetas e outros deverá ser feita diretamente com a
responsável pela cantina.



AULAS EXTRACURRICULARES

A escola oferece, para os alunos do 1º ao 5º ano as seguintes atividades:

● BALÉ e JAZZ:

Fundamental 2

Terça-feira, das 11:30 às 12:20

● Plantões:

A instituição oferece plantões de português e matemática a cada 2 semanas, ocorrendo sempre das
11:30 às 12:20, em dias a serem definidos e comunicados no início de cada mês nos grupos de pais.

● ARTES MARCIAIS: Valor: R$50,00 a mensalidade

Terça e quinta: das 18:10 às 19:00



CALENDÁRIO LETIVO - FUNDAMENTAL 2 E MÉDIO



DATAS IMPORTANTES



CALENDÁRIO DE PROVAS - FUNDAMENTAL 2





CALENDÁRIO DE PROVAS - MÉDIO





HORÁRIOS DE AULAS SEMANAIS - FUND 2



MÉDIO



NOTAS E BOLETINS

As notas bimestrais serão lançadas ao longo da etapa e fechadas até o último dia de cada bimestre e
os boletins entregues nas reuniões de pais, agendadas no Calendário Letivo Vigente.

O acesso ao portal de notas poderá ser feito pelo site do Colégio Europa, no endereço
https://colegioeuropa.com.br/ , na aba “Portal de Notas”, ou fazendo a leitura do QR Code:

Ou Clicando diretamente no Link:

https://portal.sophia.com.br/SophiA_75/Acesso.aspx?escola=9702
CALENDÁRIO LETIVO

INÍCIO DO ANO LETIVO: 06/02/2024

TÉRMINO DO ANO LETIVO: 13/12/2024

INÍCIO E FIM DE CADA BIMESTRE:

● 1º BIMESTRE: 06/02 A 19/04

● 2º BIMESTRE: 22/04 A 05/07

● RECUPERAÇÃO SEMESTRAL: DE 8 A 12/07

● RECESSO DE JULHO: 15/07 A 29/07

● 3º BIMESTRE: 30/07 A 04/10

● 4º BIMESTRE: 07/10 A 13/12

● RECUPERAÇÃO SEMESTRAL: DE 09 A 13/12
● RECUPERAÇÃO FINAL: 16 E 17/12
VALORES: 25 PONTOS CADA BIMESTRE, COM MÉDIA MÍNIMA DE 60% (15 PONTOS)

https://colegioeuropa.com.br/
https://portal.sophia.com.br/SophiA_75/Acesso.aspx?escola=9702


EQUIPE PEDAGÓGICA E ADMINISTRATIVA

José Alberto da Cruz Junior - Diretor Geral

Antônio Marcos Pinto Gomes – Diretor Pedagógico

Jonathan Garcia Ramos – Coordenador Pedagógico Fundamental 2 e Médio

Lucimara de Souza Gonçalves - Coordenadora Pedagógica Fundamental 1

Telma Terra Palermo - Financeiro

Simone Aparecida Ferreira Mesquita – Auxiliar Administrativo

Cristiane do Prado – Relações Públicas

Tanisse Moreira Oliveira Maciel – Secretária

Fernando José Pereira - Sócio-administrativo

PARCERIA FAMÍLIA ESCOLA

Esta parceria, baseada na cooperação, no respeito e na confiança é imprescindível para a realização
e para o sucesso da educação de nossos alunos, educação essa, que vai além do pedagógico. Para
tanto, solicitamos a participação da família no acompanhamento sistemático da vida escolar dos
alunos, orientando-se para:

● O conhecimento do conteúdo deste manual, que também se encontra na agenda do aluno, e
posterior leitura com seu filho;

● A necessidade do cumprimento pelo aluno das normas estabelecidas;

● A presença contínua do aluno em todas as aulas, justificando por escrito as faltas que porventura
ocorram;

● Evitar o agendamento de consultas médicas ou viagens, bem como chegadas tardias ou saídas
antecipadas nos períodos de aula e dias de avaliação;

● Incentivar a formação de hábitos de estudo, como é a realização diária das tarefas de casa e
leituras indicadas pelos professores;

● Responsabilizar-se no envio do aluno para plantões e estudos dirigidos, quando convocados pela
coordenação no contraturno, horários agendados com os professores;
● Acompanhar tarefas, conteúdos, datas de entrega de trabalhos, data de avaliações e notas
parciais;



● Manter seus endereços e telefones atualizados facilitando a comunicação Escola-Família, ●
Participar de reuniões, comemorações e eventos da Escola.



Rua: Afonso Pena, nº 346, Centro Pouso Alegre – MG Cep: 37550-092

Telefone: (35) 3421-3300

E- mail: secretariaeuropa01@colegioeuropa.com.br

www.colegioeuropa.com.br


